
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

ANÁLISE Nº 57/2024/DI/DOB

PROCESSO Nº 59400.002008/2024-26
INTERESSADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

ANÁLISE REFERENTE A HABILITAÇÃO TÉCNICA DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2024  QUE TRATA DA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA
PARA PAVIMENTAÇÃO COM CAPA ASFÁLTICA EM
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) EM
DIVERSOS MUNÍCIPIOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS
(Alagoas, Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí,
Rio Grande do Norte e Sergipe), POR SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ITEM 06 - ESTADO DE MINAS GERAIS
 

1. OBJETIVO
1.1. Conforme solicitação da Divisão de Licitação (DA/DL), através do Despacho DA/DL
(SEI 1800997), há uma demanda para análise referente à HABILITAÇÃO TÉCNICA (item 8 do Termo
de Referência - forma e critérios de seleção do fornecedor e regime de execução). A seguir apresentamos
nossas considerações sobre os documentos apresentados pela Licitante CPM CONSTRUTORA LTDA:

- ITEM 06 (SEI 1800865)

 

2. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE
2.1. Considerando os documentos apensados nos autos da Licitante, analisamos para verificação
da Qualificação Técnica (item 8 do Termo de Referência - critérios de seleção do fornecedor), conforme
discriminado abaixo:

Documentos - Habilitação - CPM CONSTRUTORA LTDA

​Item 8.14 / 8.35 / 8.46 – Ato de autorização para o exercício da atividade de Serviços de Engenharia
(infraestrutura rodoviária), expedido pelo Conselho Regional de Engenharia (CREA) nos termos do
art. 7º da Lei 5.194/1966:

Empresa: CPM CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 05.545.366/0001-60
CREA:
 
Responsáveis Técnicos:
 
Objetivo Social: : 
Restrições Relativas ao Objetivo Social: 
 

De acordo com Documento TR Digital ARP CBUQ 2024 (SEI 1734954):
8.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de Serviços de Engenharia
(infraestrutura rodoviária), expedido pelo Conselho Regional de Engenharia (CREA) nos
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termos do art. 7º da Lei 5.194/1966
8.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), em plena validade
8.46. Registro ou inscrição da empresa LICITANTE no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;

 
A EMPRESA NÃO APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO DO CREA

 

Item 8.31. - Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação:

ITEM 6 (MINAS GERAIS) ................................ R$ 7.288.806,00
DEMANDA EDITALÍCIA (10% PL) .................... 10% DE R$ 7.288.806,00 =>  capital
mínimo de R$ 728.880,60
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (CPM) ........................ R$ 32.414.995,75
ATENDE AO TR!!!!
 

Item 8.34 – Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações:  ITEM
NÃO ANALISADO!!!​

 

Item 8.47 – Capacitação técnico-operacional (Termo de Referência):  ITEM NÃO ANALISADO!!! ​

Descrição dos Serviços UNID Quant ITEM
6 MG

ANÁLISE
DOCUMENTAL

Experiência em serviços de pavimentação em
capa asfáltica com CBUQ em infraestrutura

rodoviária
  TON 3.000 NÃO ANALISADO

 
 

Item 8.48 – Capacitação técnico-profissional (Termo de Referência):  ITEM NÃO ANALISADO!!! ​

8.48.1. profissional registrado no CREA e/ou CAU na qual suas atribuições profissionais
estabelecidas por resoluções permitam que o profissional seja responsável técnico com
Experiência em serviços de pavimentação em capa asfáltica com CBUQ em
infraestrutura rodoviária (RESOLUÇÃO CONFEA Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE
1973).
 

 

 

Item 8.49 – Vinculação da equipe técnica com a LICITANTE:   ITEM NÃO ANALISADO!!! ​

 

Item 8.53 – Declaração Especial:  ITEM NÃO ANALISADO!!! ​
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3. DA CONCLUSÃO
3.1. A licitante CPM CONSTRUTORA LTDA  NÃO ATENDEU AS EXIGÊNCIAS DO
EDITAL E DO TERMO DE REFERÊNCIA todos os documentos exigidos nos itens referente a
Proposta de Preços e Habilitação Técnica do Edital Pregão Eletrônico.

 
[Assinado Eletronicamente]

Engº Civil JACKSON OLIVEIRA CARVALHO
Chefe da Divisão de Obras (DOB)

Documento assinado eletronicamente por Jackson Oliveira Carvalho, Chefe da Divisão de Obras , em
03/12/2024, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1804470 e o
código CRC F6938CCD.

Referência: Processo nº 59400.002008/2024-26 SEI nº 1804470
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